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acréscimo de que trata o art. 81 da Lei nº 13.303/2016, nos termos do art. 23 do Decreto nº 11.462/2023.
8.5 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (vias) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
Participantes.
8.6 O prazo de entrega para os objetos contratados através desta Ata de Registro de Preço será de 30 dias 
a partir da data da efetivação da comunicação de empenho.
Maricá, 15 de dezembro de 2025.
Priscilla de Souza Gomes do Nascimento		
CPF nº 032***177-50  -Matrícula 1600116		
ÓRGÃO GERENCIADOR 		            	
Rodrigo Silva de CArvalho
CNPJ: 15.787.817/0001-29
REPRESENTANTE-FORNECEDOR

CODEMAR

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO FECHADO PRESENCIAL 
Nº 04/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 16416/2025
O(a) Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições, torna público: Objeto: 
Contratação de empresa especializada para execução dos serviços e obras necessários à implantação, 
operação e manutenção de uma usina híbrida de geração de energia renovável composta por uma UFV 
(Usina Fotovoltaica) de capacidade mínima de 20 MWp acrescida de um Sistema de Armazenamento de 
Energia em Bateria (BESS) de capacidade igual ou superior a 25,8 MWp / 50MWh e de todo o Sistema de 
Transmissão associado, no município de Maricá/RJ. - Data: 12/03/2026 às 14h. Os interessados em retirar 
o edital deverão acessar o site https://codemar-sa.com.br/ ou solicitar pelo e-mail licitacoes@codemar-sa.
com.br.

SANEMAR

AVISO – PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 05/2025 - PROCESSO ADMINISTRATI-
VO Nº: 17005/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada para consolidação do projeto básico, executivo e “as built”, 
complementação e ampliação de obra de rede coletora e execução da estação de tratamento de esgoto 
de Ponta Negra, visando atendimento aos parâmetros de lançamento na lagoa do Padre, localizado no 
2° distrito do Município de Maricá/RJ, no âmbito da Companhia de Saneamento de Maricá (SANEMAR).
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Companhia de Saneamento de Maricá, no uso de 
suas atribuições, informa que o Procedimento Licitatório supracitado será realizado no dia 09/03/2026, às 
10:00 horas. Os interessados em retirar o Edital deverão comparecer à Av. Vereador Francisco Sabino da 
Costa, nº 907 - Centro, Maricá - RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-RW 
virgem e uma resma, das 08h às 16:30h ou solicitar pelo e-mail: licitacao@sanemar-sa.com.br ou realizar 
o download no site pelo link https://sanemar-sa.com.br/licitacoes-e-contratos/.Informações pelo sitio https://
sanemar-sa.com.br ou através do e-mail: licitacao@sanemar-sa.com.br. Telefone: 21 2634-0534.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DO CONSELHO LOCAL DE SAÚDE 
DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DA MUMBUCA -  MUMBUCA – MARICÁ/RJ – 
MANDATO 2025/2027.
Ficam convocados(as) os/as  Usuários(as) Cadastrados(as) na Unidade de Saúde da Família da Mumbuca 
-  Mumbuca – Maricá/RJ para participarem do Processo Eleitoral Democrático  do Conselho Local de 
Saúde em conformidade ao que preconiza a legislação vigente do Controle Social em Saúde, respeitando 
às vagas de conselheiros titulares e suplentes, que serão distribuídas de forma paritária aos segmentos de 
USUÁRIOS, TRABALHADORES E GESTORES Unidade de Saúde da Família da Mumbuca -  Mumbuca, 
em conformidade à Lei Federal nº 8.142/90 e resolução do Conselho Nacional de Saúde nº 453/2012, pela 
Resolução Nº.019/2024 do Conselho Municipal de Saúde de  Maricá.
Art. 1º O presente Edital tem o objetivo de regulamentar a eleição do  segmento de usuários, profissionais e 
trabalhadores da saúde  e gestor para compor e exercer mandato no Conselho Local de Saúde da Unidade 
de Saúde da Família da Mumbuca -  Mumbuca – Maricá/RJ para o biênio 2025/2027, nos termos da reso-
lução do Conselho Nacional de Saúde nº 453/2012 pela Resolução Nº.019/2024 do Conselho Municipal 
de Saúde de  Maricá, bem como do Regimento do Conselho Local de Saúde  aprovado pelo plenário do 
CMS-Maricá no dia 30/07/2025.  
Art. 2º As vagas serão distribuídas da seguinte forma:
 I – 50% das organizações representativas do segmento de usuários
II – 25% das organizações representativas do segmento de trabalhadores da área da saúde;
III –25% das organizações representativas do segmento de governo e prestadores de serviços na saúde 
pública.
§ 1º A vagas serão distribuídas de acordo com a quantidade de equipes existentes nas Unidades de Saúde 
da Família da Mumbuca.
a. As vagas serão para titular e suplente exclusivamente para a Unidade de Saúde da Família da Mumbuca 
-  Mumbuca sendo: 
•  Para o Segmento Usuários 06 Titulares e 06 Suplentes.
•  Para o Segmento Profissionais de Saúde da Unidade 03 Titulares e 03 Suplentes 
•  Para o Segmento Gestor da Unidade de Saúde 03 Titulares e 03 Suplentes

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será a COMPANHIA MARICÁ ALIMENTOS – CMA
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 Será admitida a adesão à ata de registro de preços para outras empresas estatais referidas no art. 1º 
da Lei 13.303/2016; 
4.2 De acordo com o Decreto do Município de Maricá/RJ nº 1340/2024, que altera o Artigo 31 do Decre-
to 937/2022, e conforme seu § 3º, as aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento (50%) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.
4.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE DA ATA 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da sua assinatura, e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovada que as condições e o preço permanecem vanta-
josos, na forma do Art. 18º do Decreto Municipal Nº 937/2022.
CLÁUSULA SEXTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo supervenien-
te, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do com-
promisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.
6.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cum-
prir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de forne-
cimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados; e
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
I. O registro do fornecedor será cancelado quando: Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou
IV. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses supracitadas será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I. Por razão de interesse público; ou
II. A pedido do fornecedor.
 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital.
7.2 É da competência do órgão participante a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 9º, Parágrafo único, do Decreto Municipal nº 937/2022), 
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes do descumprimento do pactu-
ado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações;
7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
28 do Decreto nº 11.462/2023, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor.
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do reajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2 Conforme Art. 66, §2º inciso V - Lei 13.303/2016, a inclusão na respectiva ata, do registro dos licitantes 
que aceitarem a cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência de 
classificação do certame, assim como dos licitantes que mantiverem suas propostas originais;
8.3 Conforme Art. 66, § 3º - Lei 13.303/2016, a existência de preços registrados não obriga a administração 
pública a firmar os contratos que deles poderão advir, sendo facultada a realização de licitação específica 
assegurada ao licitante registrado preferência em igualdade de condições.
8.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 


